
Se INSS reconhece doença laboral, cabe a empregador refutá-la

Com o reconhecimento pelo Instituto Nacional do Seguro Social do nexo causal entre a doença e o
trabalho, há inversão do ônus da prova. Assim, passa a ser do empregador o encargo de comprovar que a
enfermidade não resulta da função prestada a seu favor.

Divulgação

Bradesco não provou que doença de ex-funcionária decorria de seu trabalho

Como Bradesco não provou que redução da capacidade laborativa de uma ex-funcionária não tinha
relação com as funções que exercia, a 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (RJ)
condenou o banco a pagar pensão mensal vitalícia à ex-empregada, no valor equivalente a 50% de seu
último salário. Ela também receberá indenização por danos morais de R$ 150 mil.

A funcionária trabalhou no banco por 28 anos, em funções que provocaram esforços repetitivos, como
digitação contínua e manuseio de objetos pesados. E isso trabalhando em pé. Ela está afastada desde
1998, recebendo benefício previdenciário. Na ação, foi representada pelo Sindicato dos Bancários de
Niterói e Regiões, que tem a assessoria jurídica do Stamato, Saboya & Rocha Advogados Associados.

Em sua defesa, o Bradesco argumentou que não participou do processo administrativo que culminou na
declaração, pelo INSS, de que a doença seria decorrente do trabalho. Além disso, sustentou que a
enfermidade não surgiu devido às funções que exercia.

A relatora do caso, desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da Silva, afirmou que, como o
INSS reconheceu o nexo causal entre a doença e o trabalho, caberia ao Bradesco provar que isso não era
verdade. Mas os laudos periciais apresentados pelo banco são frágeis e não demonstram que a
enfermidade não tinha relação com as funções da bancária, disse a magistrada.

A ex-empregada ficou com sequelas decorrentes da doença ocupacional, estando impossibilitada de
executar tarefas do dia a dia e parcialmente incapacitada para o trabalho, por sentir dores em seus
membros, ressaltou a relatora. Por esse sofrimento, ela deve receber indenização por danos morais,
avaliou Alba Valéria.
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https://www.conjur.com.br/wp-content/uploads/2023/09/inss-reconhece-doenca-laboral-cabe.pdf

